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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial, interposto por RINALDO VIEIRA, com 
fundamentado na alínea "a" do permissivo constitucional, no intuito de reformar o acórdão 
prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado (fl. 218, 
e-STJ):

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - 

COMPLEMENTAÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO - 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO PARA INTERROMPER A PRESCRIÇÃO 

- DECURSO DE MAIS DE VINTE ANOS ENTRE A OCORRÊNCIA 

DOS SINISTROS E O DESPACHO INICIAL NA AÇÃO DE 

PROTESTO - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 1. 0 prazo prescricional para ajuizamento de ações 

pessoais, nos termos do artigo 177, caput, do Código Civil de 1916 era de 

vinte anos, sendo possível a interrupção da prescrição uma única vez, por 

meio de despacho inicial do juiz ordenando a citação. O STJ já se posicionou 

no sentido de que "em se tratando de protesto interruptivo, a prescrição se 

interrompe pela intimação de pessoa contra quem a medida for requerida" 2. 

Decorrido lapso temporal superior ao prazo delimitado pela legislação de 

regência para o ajuizamento da demanda, de caráter o reconhecimento da 

prescrição.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados pelo acórdão de fls. 
245-251, e-STJ.

Nas razões do recurso especial (fls. 254-270, e-STJ), o recorrente aponta 
violação do art. 219, § 1º do CPC/73 e Súmula n. 106 do STJ. Sustenta, em síntese, não 
restar operada a prescrição, porquanto o protesto interruptivo retroage à data da propositura 
da ação.

Contrarrazões às fls. 276-280, e-STJ, e após decisão de admissão do recurso 
especial (fl. 282-284, e-STJ), os autos ascenderam a esta egrégia Corte de Justiça.

É o relatório.
Decido. 
A pretensão recursal não merece prosperar.
1. Inicialmente, no que diz respeito à alegada vulneração do enunciado contido 

na Súmula 106/STJ, é assente nesta Corte Superior que a suposta violação à sumula não é 
cognoscível na via excepcional, pois não se encontra no conceito de lei federal, para fins de 
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interposição do apelo nobre. 
Vejam-se:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC/1973. 

ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

REVISÃO DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO 

DEMONSTRADO. COTEJO ANALÍTICO NÃO EFETUADO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS ARTIGOS SUPOSTAMENTE 

VULNERADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO 

RECURSO. SÚMULA 284/STF. ALEGADA VIOLAÇÃO A SÚMULA. 

ENUNCIADO N. 518 DA SÚMULA DESTA CORTE. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 1. É deficiente a fundamentação do recurso 

especial em que a alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 535 do CPC/1973 

se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais 

o acórdão se apresentou omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na 

hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 2. A revisão das conclusões 

estaduais demandaria, necessariamente, o revolvimento do acervo 

fático-probatório dos autos, providência vedada na via estreita do recurso 

especial, ante o óbice disposto na Súmula 7/STJ. 3. O dissídio jurisprudencial 

não foi comprovado, pois a parte agravante não efetuou o devido cotejo 

analítico entre as hipóteses apresentadas como divergentes, com transcrição 

dos trechos dos acórdãos confrontados, bem como menção das 

circunstâncias que os identifiquem ou assemelhem, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC/1973 (ou 1.029, § 1º, do CPC/2015) e 255, §§ 1º e 

2º, do RISTJ. 4. A falta de indicação dos dispositivos legais que teriam sido 

eventualmente violados faz incidir à hipótese o teor da Súmula 284 do STF, 

por analogia: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.  5. 

Não cabe ao STJ apreciar a violação a verbete sumular em recurso 

especial, visto que o enunciado não se  insere no conceito de lei 

federal, consoante a Súmula 518 desta Corte: "Para fins do art. 105, 

III, a, da Constituição Federal, não é  cabível recurso especial 
fundado em alegada violação de enunciado de súmula". 6. Razões 

recursais insuficientes para a revisão do julgado. 7. Agravo interno 

desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp 1294809/SP, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/03/2019, DJe 

22/03/2019; grifou-se).

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES 

RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. OFENSA A 

SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. 
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Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando a Corte local pronuncia-se, 

de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, 

manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar 

a conclusão adotada pelo Juízo. 2. É descabida a interposição de recurso 

especial com fundamento em violação de súmula, pois esta não se  
enquadra no conceito de lei federal. 3. O recurso especial não comporta 

exame de questões que impliquem incursão no contexto fático-probatório dos 

autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ. 4. No caso concreto, o 

Tribunal de origem conclui não haver prova de os bens penhorados serem do 

recorrente. Alterar esse entendimento demandaria reexame do contexto 

fático dos autos, vedado em recurso especial. 5. Agravo interno a que se 

nega provimento. (AgInt no AREsp 361.320/SP, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 

13/03/2018; grifou-se).

2. O insurgente, nas razões do recurso especial, apontou violação do art. 219, § 
1º, da CPC/73, denota-se que o conteúdo normativo do aludido dispositivo legal não foi 
objeto de exame pelas instâncias ordinárias, mesmo após o julgamento dos embargos de 
declaração.

Ainda, deixou o recorrente de alegar ofensa ao art. 1.022 do CPC/15 a fim de 
que esta Corte pudesse averiguar a ocorrência de eventual omissão.

Desta forma, inafastável - à hipótese - a incidência da Súmula 211 do STJ, in 
verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais 
tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre 
determinada questão de direito, definindo-se a correta interpretação da legislação federal. 
Nesse sentido, precedentes desta Corte:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - 

INSURGÊNCIA RECURSAL DO DEMANDADO. 1. A ausência de 

enfrentamento da matéria objeto da controvérsia pelo Tribunal de 

origem, não obstante a oposição de embargos de declaração, impede 

o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito 

constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 211 do 
STJ. 1.1. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos dispositivos 

tidos por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre sejam 

expressamente discutidas no Tribunal a quo, o que não ocorreu na hipótese. 

Precedentes. 1.2. É inviável a análise de teses não alegadas em momento 

oportuno e não discutidas pelas instâncias ordinárias, mesmo em se tratando 

de matéria de ordem pública, por caracterizar inovação recursal, rechaçada 

por este Tribunal Superior. Precedentes. [...] 7. Agravo interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl no REsp 1726601/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019). [grifou-se] 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. ART. 1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VENDA DE IMÓVEL. CONTRATO DE 

INTERMEDIAÇÃO. COMISSÃO DE CORRETAGEM. PAGAMENTO 

DO VALOR DEVIDO. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

Nº 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA. 

INEXISTÊNCIA. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado 

na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 

Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Na hipótese, não subsiste a alegada ofensa 

ao art. 1.022 do CPC/2015, pois o tribunal de origem enfrentou as questões 

postas, não havendo no aresto recorrido omissão, contradição ou 

obscuridade. 3. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no 

recurso especial, a despeito da oposição de declaratórios, impede 

seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de 
Justiça. 4. Rever o entendimento do acórdão impugnado de que foi pago o 

valor devido pela intermediação na venda de imóvel implicaria o reexame de 

cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, procedimento 

inadmissível em recurso especial, nos termos das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 5. 

A mera afirmação da parte quanto à existência da divergência não é 

suficiente para comprovar o dissídio jurisprudencial. Não basta a simples 

transcrição de ementas dos paradigmas, deixando de proceder ao necessário 

cotejo analítico entre os acórdãos impugnado e paradigma e de demonstrar a 

similitude fática entre as decisões confrontadas. 6. Agravo interno não 

provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 1210915/DF, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2019, 

DJe 21/05/2019). [grifou-se] 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

COOPERATIVA. RESTITUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 

ESTATUTO SOCIAL. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SUMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO 

NÃO PROVIDO. 1. O recorrente não cuidou de impugnar todos os 

fundamentos do acórdão recorrido, como seria de rigor. A subsistência de 

fundamento inatacado apto a manter a conclusão do aresto impugnado impõe 

o não-conhecimento da pretensão recursal, a teor do entendimento disposto 

na Súmula nº 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso 

não abrange todos eles.". 2. As conclusões do Tribunal de origem 

decorreram da análise do conjunto fático - probatório dos autos, em especial 

das disposições contidas no Estatuto Social da Cooperativa, e sua alteração é 

vedada em sede de recurso especial, em razão do óbice das Súmulas 5 e 7 

do STJ. 3. A matéria referente à ausência de interesse de agir do 

recorrido não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da 

oposição de embargos de declaração, não se  configurando o 

prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via 
especial (Súmulas 282/STF e  211/STJ). 4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1344050/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
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QUARTA TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 02/05/2019). [grifou-se]

Com efeito, aplica-se à espécie o teor da Súmula 211 do STJ, ante a ausência 
de prequestionamento, porquanto o dispositivo apontado como violado não teve o 
competente juízo de valor aferido, nem foi interpretado pelo Tribunal de origem, ainda que 
opostos embargos declaratórios.

3. Do exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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